
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.ConstItui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de gêneros alimentícios para atender
a demanda de Merenda Escolar da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - PB.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso. Justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de gêneros alimentícios para atender a
demanda de Merenda Escolar, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
Considerando que tal aquisição objetiva no fornecimento de alimentos variáveis, que contribui para o
crescimento e desenvolvimentos saudáveis dos alunos matriculados nas unidades de ensino do município de São
José de Piranhas - PB, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem
como, condições de saúde aqueles que necessitem de atenção específica e vulnerabilidade social, com acesso
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações
em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE

ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, embalagem resistente de 400g,
enriquecido com vitaminas e minerais, 50% CACAU.

AÇÚCAR triturado, 1 kg, de primeira qualidade. Embalagem com dados de
identificação do produto, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

AÇÚCAR TIPO MASCAVO, 1 kg, de primeira qualidade. Embalagem com dados
de identificação do produto, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

ADOÇANTE líquido, primeira qualidade, 100 ml. Acondicionado em embalagem
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

ADOÇANTE CULINÁRIO EM PÓ, primeira qualidade, embalagem de SOOg.
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de.

identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade. O produto
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

ALHO de boa qualidade, sem rachaduras, em Kg

AMIDO de milho, sabor baunilha, com Ikg. Acondicionado em embalagem
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de

fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
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AMIDO de milho tradicional, com Ikg. Acondicionado em embalagem original Kg
do fabricante, com dados de identificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

ARROZ INTEGRAL, longo fino, tipo 1, com 1 kg. Acondicionado em embalagem Kg
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
ARROZ parbolizado, longo fino, tipo 1, com 1 kg. Acondicionado em embalagem Kg
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
ARROZ comum, tipo vermelho da terra, limpo, não quebrado e acondicionado Kg
em embalagens próprias e resistentes.

AVEIA em flocos fino, 100% natural, sem aditivos ou conservantes, com Und
aproximadamente 500 g. Acondicionada em embalagem original do fabricante,
com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade,
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

AZEITE de oliva puro, sem colesterol, com 500 ml. Acidez máxima de 5%. Und

Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de vaiidade. O produto
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

BISCOITO cream cracker, com 400g, de boa qualidade não ultrapassando o Und
permitido para gordura saturada. Não quebradiça, em embalagens individuais.
Acondicionado em embalagem dupla, original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

BISCOITO tipo comum, doce, embalagens de 400 g, não quebradiço.

BISCOITO tipo comum, salgado, embalagens de 400 g, não quebradiço.

BISCOITO doce, tipo Maria, pacote com 400g, Acondicionado em embalagem
dupla, original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

BISCOITO tipo maizena, com 400g. Acondicionado em embalagem dupla,
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

CAFÉ torrado e moído, primeira qualidade, com 250 g. Acondicionado em
embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto, data
Ide fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
p produto deverá ter o selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do

Café-ABIC.

CALDO de galinha, primeira qualidade, contendo 24 tabletes de 19 g.

Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade.

CALDO de carne, primeira qualidade, contendo 24 tabletes de 19 g.

Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de

identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade.

CARNE BOVINA, fresca, de boa procedência e qualidade, isenta de peles e
aponeuroses, fatiada em bifes, bem acondicionada e embalada adequadamente

a cada quilo, com entrega semanal, conforme solicitado em cada local

CARNE BOVINA, molda, fresca, de boa procedência e qualidade, isenta de peles
e aponeuroses, bem acondicionada e embalada adequadamente a cada quilo,

com entrega semanal, conforme solicitado em cada local

CARNE DE CHARQUE, de boa qualidade, embalagens à vácuo de 500 g

CARNE DE SOL, fresca, de boa qualidade

Cereal Infantil Tradicional 600g

Chás diversos, de boa qualidade e embalados adequadamente em pacotes de 1
Kg

Coco ralado, NÃO ADOÇADO, de boa qualidade, 50 g
COLORAU de primeira qualidade, com aproximadamente 100 g. Embalagem

com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade.
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ide acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Coxa de frango congelada, de boa qualidade, acondicionada e transportada
adequadamente em embalagens de 01 quilo.

Costela Bovina

EXTRATO de tomate, 340 g. Acondicionado em embaiagem original do
fabricante, com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo;
de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

FARINHA de mandioca, torrada, fina, primeira qualidade, com 1 kg.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

ipARINHA de trigo especial SEM FERMENTO, enriquecida com ferro, com 1 kg.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados de
lidentificação do produto, data de fabricação e prazo de vaiidade, de acordo:
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

FARINHA de trigo especial COM FERMENTO, enriquecida com ferro, com 1 kg.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo;
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

FARINHA láctea, primeira qualidade, com 400 g. Acondicionada em embalagem;
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

FARINHA de arroz, pré-cozida, para alimentação infantil, com 400 g.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo;
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério^
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

FARINHA de milho, pré-cozida, para alimentação infantil, com 400 g.

Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

FARINHA de arroz e aveia, pré-cozida, para alimentação infantil, com 400 g.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados de

identificação do produto, data de fabricação e prazo de vaiidade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério:

ida Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

Fécula de mandioca de boa qualidade em embalagens de 1 Kg

Feijão carioquinha inteiro, limpo e de boa qualidade em embalagens de 1 kg

Feijão dpo corda, inteiro, limpo e de boa qualidade, em embalagens de 1 kg

Feijão tipo preto, de boa qualidade, embalagens de 1 Kg

Fermento em pó de boa qualidade, lOOg.

Fígado Bovino, fresco, de boa procedência e qualidade, isento de peles e;
aponeuroses, bem acondicionado e embalado adequadamente a cada quilo,|

com entrega semanal, conforme solicitado em cada local

FLOCOS de milho, pré-cozido, com 500 g. Embalagem com dados de

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Flocos de cereais de boa qualidade, embalagens de 400g

Fósforos, Maço c/ lOcx

Frango inteiro fresco, não congelado, boa qualidade, embalados um a um.

Goma de mandioca, coloração branca, isenta de matéria terrosa e parasitas,
inão podendo estar úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem de polietileno
contendo IKg

BEBIDA LÁCTEA, de boa qualidade, diversos sabores, embalagens individuais de
1 litro, com dados de Identificação do produto, data de fabricação e prazo de'

validade, além de registro no Ministério da Agricultura
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Iogurte, tipo Petit Suisse, bandeja com 06 und

Leite em pó integral, embalagens resistentes de 200g (sem adição de açúcar e
sem modificações com 10% de Proteínas).

LEITE em pó, integral, com 400g. Acondicionado em embalagem original do
fabricante, com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo
de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou
Mimstério da Saúde.

Leite em pó desnatado, embalagens resistentes de 400 g. Apresentação em pó,
acondicionado em embalagem com aproximadamente 400 g, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, com o nome do responsável
técnico, o lote, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e registro no
Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA.

LEITE em pó a base de proteína isolada de soja, isento de lactose e sacarose,
enriquecido com 25 vitaminas e minerais rico em cálcio, ferro e vitamina D.
Apresentação em pó, acondicionado em embalagem com aproximadamente:
400 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, com o
nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e registro no Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura,
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

LEITE em pó infantil, 15 semestre, com 400g. Acondicionado em embalagem
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

Lingüiça mista (boi e porco). Acondicionada em embalagem adequada, de
acordo com as normas da ANVISA-MS. Com cor, odor e sabor característico.

Macarrão tipo espaguete, primeira qualidade, vitaminado com ovos, com 500 g.
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Macarrão tipo parafuso, embalagens de 400 g

Macarrão tipo argolinha, embalagens de 400 g

Manteiga com sal (creme de leite, sal e corante de urucum), primeira qualidade,
com 500g. Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados de

identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

;Margarina vegetal, primeira qualidade, com SOOg. Acondicionada em

embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto, data:
de fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da

Saúde.

Milho para pipoca, inteiro, de boa qualidade, em embalagens de SOOg

Óleo de soja refinado, com aproximadamente 900 ml. Acondicionado em
embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto, data
de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. ,

Ovo, tipo extra, classe A, branco. Embalagem, tipo bandeja, contendo 30

unidades, com dados de identificação do produto e prazo de validade. Com
ausência de sujidades, registro do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da

Saúde, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Peito de frango, congelado, de boa qualidade, SEM OSSO, acondicionado e

transportado adequadamente em embalagens de Ikg, com entrega semanal ao
local que necessitar conforme o pedido, com dados de identificação do
produto, data de fabricação e prazo de validade, além de registro no Ministério:
da agricultura

Polpa de frutas, diversos sabores, embalagens individuais de 1 Kg
Proteína texturízada de soja, embalagens de SOOg
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Queijo, tipo coalho, fresco, limpo, sem resíduos, acondicionados Kg
adequadamente um a um em embalagens individuais.
RAPADURA natural, sem adição de essências, corantes naturais ou artificiais, ünd
conservantes e edulcorantes. Informação nutricional per capita adequada a
criança. Acondicionado em caixa de papelão, com até 10 potes, picotado em
'pedaço de +/~ 30 g cada, com dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA.

Sal refinado, iodado, embalagens de 1 Kg

Sardinha enlatada em óleo comestível e/ou molho de tomate de boa qualidade,
sem modificações, em embalagens de 130g

Suco de fruta concentrado, sabor caju, 500 ml. Acondicionado em embalagem
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, lote, data de
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

Suco de fruta concentrado, sabor maracujá, 500 ml. Acondicionado em

embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, lote,
data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

Suco de fruta concentrado, sabor manga, 500 ml. Acondicionado em

embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, lote,
.data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.
Suco de fruta concentrado, sabor goiaba, 500 ml. Acondicionado em

embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, lote,
data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

Suplemento nutricional (instantâneo), enriquecido com vitaminas e minerais,

hiperprotéico. Apresentação em pó. Sabor baunilha. Acondicionado em
embalagem original do fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote,
data de fabricação, validade e Registro no Ministério da Saúde. Embalagem com
aproximadamente 400 g.

Tempero misto (condimento) ünd

Tempero (caldo em pó), de 60g, diversos sabores, com 12 sachês ünd

Vinagre de álcool, 500 ml. Acondicionado em embalagem original do fabricante, ünd

com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade.

;0 produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da

Saúde.
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4. DOS ENCARGOS

A CONTRATADA deve:

4L Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia, quanto for o caso;
42. Providenciar a entrega dos produtos, dentro do prazo máximo estabelecido na Ordem de

Fornecimento caso contrário estando sujeito a penalidades;

43. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
4A Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

45. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

46i. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
47. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, frescos, de forma a

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte;

4& O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE,
contados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereçp d^
solicitante mediante pedido e especificação do local da entrega.
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4a Os produtos serão solicitados a cargo da secretaria especifica, parceladamente, de forma a atender as
demandas da mesma;

4ia Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pelo CONTRATANTE;

411 Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte,
carga, descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega;

411 No ato da entrega dos produtos deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao
fornecimento;

413. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condições
que possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução
do contrato, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais
serão objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE;

S  São expressamente vedadas à CONTRATADA:

51 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

51 A subcontratação para a execução do objeto desta aquisição, uma vez que a garantia será prestada
pela CONTRATANTE;

53. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado
há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge,
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 39 grau, durante a vigência deste
Contrato;

& A CONTRATANTE deve:

61 Expedir ordem de fornecimento dos bens;
61 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução contratual;
63. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto,

desde que atendidas às formalidades pactuadas;
64 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;
6S. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
6ü6 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;
6i7. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções,

alterações e repactuações do contrato;
6& Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável

pelo recebimento;

&9l Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratual
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7. VALIDADE DA PROPOSTA

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

8. FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA

O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de fatura, devidamente atestado por servidor

competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em
Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na

Tesouraria Geral da Prefeitura de São José de Piranhas.

O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE, contados do

primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereço da solicitante mediante

pedido e especificação do local da entrega.
Os produtos serão solicitados a cargo da secretaria específica, parceladamente, de forma a atender as

demandas da mesma.

9. Sanções

9.1. Com fundamento no artigo 79 da Lei n9 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União e
será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor^la
contratação, a CONTRATADA que: j

9.1.1. Apresentar documentação falsa;
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9.1.2. Fraudar a execuçãocontratual;
9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.3.1. Repütar-se-ãoinidôneosatostaiscomoosdescritosnosartigos92, parágrafoúnico,96e97,parágrafo
único,da Lei n58.666/1993;
9.1.4. Cometer fraude fiscal; ou

9.1.5. Fizer deciaraçãofalsa.

10. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei ns 8.666, de 1993; e no art. 75 da Lei ns 10.520, de
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução parcial ou de inexecução total do objeto,
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as
multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:

10.1 Advertência;

10.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS por prazo não superior a dois anos;

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior; ou

10.4 Impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS pelo prazo de até
cinco anos.

11. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará
sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor contratado.

12. Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida prévia defesa, multas na
forma que se segue:

12.1 Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para o fornecimento dos itens, sem que haja
justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente a 0,5%
(meio por cento) do valor unitário do equipamento em atraso, por dia corrido de atraso, até o iimite
de 15% (quinze por cento) do valor do equipamento.

12.2 Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução total do
contrato.

13.0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

13.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

^  13.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

14. CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço.

15. REAJUSTE DOS PREÇOS

O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei n5 8.666/93.

16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser exercida

conforme Cláusula Contratual.

FABIANA A^VES INÁCIO FERREIRA
Secretária Municipal de Educação
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